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P O R T A R I A Nº 4.183-GP
de 4 de setembro de 2018

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DA ATIBAIA, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo artigo 73, inciso IX, da Lei Orgânica 
do Município, e tendo em vista o disposto na Lei Complementar 
Municipal nº 493, de 11 de janeiro de 2006, N O M E I A,  membros 
da COMISSÃO PARA REVISÃO E ATUALIZAÇÃO DO PLANO 
DIRETOR DE ATIBAIA – LC nº 507/2006,  com a seguinte composição:

COORDENAÇÃO

Viviane Cocco
Coordenadoria Especial de Planejamento Estratégico

André Picoli Agatte
Louise Maria Prado Valente

Clayton Gomes Barboza Cavalcante
Secretaria de Mobilidade e Planejamento Urbano

Adauto Batista de Oliveira
Chefia de Gabinete

Luiz Fernando Rossini Pugliesi
Secretaria de Governo

EXECUÇÃO

Secretaria de Administração
Alexandre José de Araujo

Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social
Leila Ingrid Cordeiro Coelho

Tânia Alessandra de Moraes Tao

Secretaria de Agricultura
Adriano Capecci

Secretaria de Comunicação
Rodrigo Peçanha Ferreira

Secretaria de Cultura e Eventos
Thaís Amorim Moreira 

Secretaria de Desenvolvimento Econômico
Azis Miguel Braojos

André Luis Elesbão Pedroso

Secretaria de Educação 
Silvia Aparecida Pinto de Oliveira Campos

Eliane Doratiotto Endsfeldz

Secretaria de Esportes e Lazer
Márcio Isao Kikuchi   

Gabinete do Prefeito
Augusto de Pinho Rodrigues

Secretaria de Governo
Patricia Peçanha Ferreira

Secretaria de Habitação de Interesse Social
Ticiane Costa Daloia

Secretaria de Mobilidade e Planejamento Urbano
Adriano Cesila

Cléber Alves dos Santos

Secretaria de Obras Públicas
Benedita Aparecida dos Santos Cintra  

Daniel Prado

Secretaria de Planejamento e Finanças
Carlos Enrique Ferro

Takao Ikeda

Procuradoria-Geral do Município
Jadhi Martinelli Correa

Secretaria de Recursos Humanos
Khalina Akai

SAAE – Saneamento Ambiental de Atibaia
Luiz Alberto Malta Priolli

Ricardo Ydehara

Secretaria de Saúde
José Eduardo Mariano

Rita de Cássia Faria Bergo

Secretaria de Segurança Pública
Ana Cristina Nunes Affonso Gabriel 

Secretaria de Serviços
José Pedro Lessi

Secretaria de Turismo
Jun Takaha

Coordenadoria Especial da Cidadania
Julio Cesar Cuba dos Santos

Coordenadoria Especial de Defesa Civil
Thiago Franco de Oliveira

Coordenadoria Especial do Direito Animal
Carolina Moreno Castillo

Coordenadoria Especial de Emprego e Renda
Willian Barboza da Silva

Danilo Gonçalves de Aguiar

Coordenadoria Especial do Idoso
Lia Innocenti Risaliti

Coordenadoria Especial de Meio Ambiente
Daniel Borghi Filho
Gislaine de Carvalho

Coordenadoria Especial da Mulher
Georgina Aparecida Pitocco Piniano

Coordenadoria Especial de Planejamento Estratégico
Lucelino de Oliveira

Coordenadoria Especial de Relações Institucionais
Luiz Benedito Roberto Toricelli

Coordenadoria Especial de Solidariedade
Carla Goes Grosso

Coordenadoria Especial de Tecnologia da Informação
Gilmar Soares de Souza

Coordenadoria Especial de Ouvidoria

Secretaria de Governo
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Marcos Henrique de Melo

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Revogam-se as disposições em contrário e, em especial, a Portaria nº 
4.149-GP, de 27 de junho de 2018..

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “Fórum da  Cidadania”, 
4 de setembro de 2018.

- Saulo Pedroso de Souza -
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

(Publicado novamente por ter saído com incorreção)

Processo nº 119/2018

D E C R E T O  N° 8.626
de 6 de setembro de 2018

Dispõe sobre a abertura de um crédito suplementar no valor de R$ 
397.571,33 (trezentos e noventa e sete mil, quinhentos e setenta e um 
reais e trinta e três centavos).

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, usando de suas 
atribuições legais e devidamente autorizados pela Lei nº 4.507 de 30 
de junho de 2017, em seu artigo 10, combinado com o artigo 7º da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

D E C R E T A

Art.1º  Fica aberto na Divisão de Contadoria e Orçamento da Secretaria 
de Planejamento e Finanças da Prefeitura da Estância de Atibaia, um 
crédito de R$ 397.571,33 (trezentos e noventa e sete mil, quinhentos e 
setenta e um reais e trinta e três centavos) para suplementar as seguintes 
dotações orçamentárias do Executivo:

13 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
101 SECRETARIA E DEPENDÊNCIAS DE ADMINISTRAÇÃO
2066 MANUTENÇÃO E ESTRUTURAÇÃO DA SECRETARIA 
DE ADMINISTRAÇÃO
243 – 13.101.04.122.0027.2.066.449052.01.110000..........R$ 30.000,00

18 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
100 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DA EDUCAÇÃO
2093 MANUTENÇÃO E ESTRUTURAÇÃO DA SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO
343 – 18.100.12.361.0042.2.093.449052.01.220000.........R$    2.000,00
..
200 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
2096 MANUTENÇÃO E ESTRUTURAÇÃO DO ENSINO 
FUNDAMENTAL
359 – 18.200.12.361.0043.2.096.449052.01.220000.........R$  45.000,00

2105 MANUTENÇÃO E ESTRUTURAÇÃO DE ENSINO DA 
PRÉ ESCOLA
400 – 18.200.12.365.0045.2.105.449052.01.213000.........R$    5.000,00

19 SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER
101 SECRETARIA E DEPENDÊNCIAS DE ESPORTES E 
LAZER
2127 MANUTENÇÃO E ESTRUTURAÇÃO DA SECRETARIA 
DE ESPORTES E LAZER
482 – 19.101.27.812.0054.2.127.339039.01.110000.........R$  27.716,90
27 SECRETARIA DE OBRAS PÚBLICAS
401 FUNDO MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
2183 MANUTENÇÃO E ESTRUTURAÇÃO DA ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA
721 – 27.401.15.451.0076.2.183.449051.03.110000........R$ 287.854,43

Art. 2º O valor do presente crédito será coberto com recurso proveniente 
da anulação das seguintes dotações orçamentárias do Executivo:

13 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
101 SECRETARIA E DEPENDÊNCIAS DE ADMINISTRAÇÃO
2066 MANUTENÇÃO E ESTRUTURAÇÃO DA SECRETARIA 
DE ADMINISTRAÇÃO
240 – 13.101.04.122.0027.2.066.339039.01.110000...........R$ 30.000,00

18 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
200 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
2100 TRANSPORTE ESCOLAR - ENSINO FUNDAMENTAL
366 – 18.200.12.361.0043.2.100.339039.01.220003...........R$ 52.000,00

19 SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER
101 SECRETARIA E DEPENDÊNCIAS DE ESPORTES E LAZER
2127 MANUTENÇÃO E ESTRUTURAÇÃO DA SECRETARIA 
DE ESPORTES E LAZER
485 – 19.101.27.812.0054.2.127.449052.01.110000..........R$   7.571,90

2128 JOGOS E COMPETIÇÕES
486 – 19.101.27.812.0054.2.128.339030.01.100000.........R$       145,00
489 – 19.101.27.812.0054.2.128.339039.01.110000.........R$    1.000,00

2129 ESCOLA DE ESPORTES
491 – 19.101.27.812.0055.2.129.335039.01.110000.........R$  19.000,00

27 SECRETARIA DE OBRAS PÚBLICAS
401 FUNDO MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
2183 MANUTENÇÃO E ESTRUTURAÇÃO DA ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA
719 – 27.401.15.451.0076.2.183.339039.03.110000........R$ 287.854,43

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “Fórum Cidadania”, 
6 de setembro de 2018.

- Saulo Pedroso de Souza -
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA 

– Paulo Turato Miotta –
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

- Jairo de Oliveira Bueno -
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

- Márcia Aparecida Bernardes -
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

- Otavio Batista de Lima Neto -
SECRETÁRIO DE ESPORTES E LAZER

- Edson Ricardo Mungo Pissulin -
SECRETÁRIO DE OBRAS PÚBLICAS

Publicado e Arquivado na Secretaria de Governo, na data supra.

- Adauto Batista de Oliveira-
SECRETÁRIO DE GOVERNO SUBSTITUTO


